
1. a nomeação quando o nomeado não tomar
posse dentro do prazo legal;

2. a admissão, quando o servidor não entrar em
exercício no prazo legal;

d) exonerar servidor que não entrar em exercício
no prazo legal;

e) designar administradores locais do sistema de
folha de pagamento para cadastramento de usuários,
nos termos das normas pertinentes;

f) indicar usuários para executar atividades relacio-
nadas à folha de pagamento de pessoal;

IV - ratificar certidões de contagem de tempo de
contribuição para fins de aposentadoria e disponibili-
dade, expedidas pelos órgãos subsetoriais do Sistema;

V - decidir os casos de acumulação remunerada;
VI - declarar a extinção de cargo, emprego ou fun-

ção, quando determinada em lei;
VII - conceder a servidor incorporação de:
a) décimos nos termos do artigo 133 da Constitui-

ção Estadual;
b) gratificação de representação nos termos da

legislação pertinente;
VIII - conceder progressão nos termos da legislação

pertinente;
IX - exercer as competências previstas no artigo 37

deste decreto, relativamente às unidades às quais os
respectivos órgãos setoriais prestem serviços de subse-
toriais.

Parágrafo único - Sempre que um órgão setorial
possuir Divisão, Serviço ou unidade com nível equiva-
lente com as atribuições previstas no artigo 11 deste
decreto, as competências mencionadas no inciso III
deste artigo serão exercidas pelo Diretor dessa unida-
de.

Artigo 37 - Os Dirigentes de órgãos subsetoriais do
Sistema, em relação ao pessoal das unidades a que
prestarem serviços, têm as seguintes competências
específicas:

I - assinar:
a) títulos e apostilas, responsabilizando-se pela sua

regularidade e, quando for o caso, adotar as medidas
pertinentes para pagamento;

b) contratos de trabalho de servidores admitidos
sob o regime da legislação trabalhista;

c) títulos relativos ao provimento de cargos públi-
cos, bem como as apostilas neles exaradas;

d) atestados de freqüência e certidões de tempo de
contribuição;

II - apostilar títulos de provimento de cargos, nos
casos de retificação ou mudança de nome;

III - dar posse a servidores não abrangidos no inci-
so XI do artigo 23, no inciso III do artigo 29, no inciso I
do artigo 31, no inciso I do artigo 35 e na alínea “a”
do inciso III do artigo 36 deste decreto;

IV - declarar sem efeito a admissão, quando o ser-
vidor não entrar em exercício no prazo legal;

V - conceder:
a) prorrogação de prazo para posse;
b) adicionais por tempo de serviço, sexta-parte e

aposentadoria;
c) licença-prêmio;
d) vantagens pecuniárias a servidor, previstas na

legislação pertinente, ressalvadas as competências
conferidas a outras autoridades sobre matéria dessa
natureza;

e) licença à servidora casada com servidor ou mili-
tar que for mandado servir, independente de solicita-
ção, em outro ponto do Estado ou do território nacio-
nal ou no estrangeiro;

f) licença a servidor para atender a obrigações con-
cernentes ao serviço militar;

g) licença à servidora gestante quando requerida
após o parto;

h) licença adoção a servidor;
VI - conceder e cessar salário-família;
VII - considerar afastado o servidor:
a) candidato a cargo eletivo;
b)para cumprir mandato legislativo federal, esta-

dual ou municipal, bem como de prefeito, nos termos e
limites previstos na legislação pertinente;

VIII - ressalvado o disposto nos incisos XXIII e XXIV
do artigo 23 deste decreto, exonerar ou dispensar ser-
vidor, a pedido;

IX - indicar usuários para executar atividades rela-
cionadas à folha de pagamento de pessoal.

Parágrafo único - Os Dirigentes de órgãos subseto-
riais do Sistema exercerão, também, as competências
previstas nos incisos I e II do artigo 36 deste decreto,
relativamente aos programas executados pelos órgãos
que dirigem.

SEÇÃO VII
Das Competências Comuns
Artigo 38 - São competências comuns aos Chefes

de Gabinete, aos Coordenadores e aos demais dirigen-
tes e responsáveis por unidades até o nível de Chefe de
Seção, em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, em suas respectivas áreas de atuação:

I - propor:
a) a nomeação ou admissão de pessoal;
b) modificações nos horários de trabalho dos servi-

dores, quando for o caso;
II - solicitar a transferência de cargo, emprego ou

função de outras unidades para aquelas sob sua subor-
dinação;

III - indicar o pessoal considerado excedente nas
unidades subordinadas;

IV - aprovar a escala de férias dos servidores;
V - conceder:
a) o gozo de férias relativas ao exercício em curso

aos subordinados;
b) período de trânsito;
VI - autorizar:
a) o gozo de licença-prêmio;
b) a retirada de servidor durante o expediente;
VII - identificar necessidades de pessoal, de treina-

mento e desenvolvimento de recursos humanos;
VIII - cumprir ou fazer cumprir os prazos para enca-

minhamento de dados, informações, relatórios e outros
documentos aos órgãos do Sistema e garantir a quali-
dade dos mesmos;

IX - dar exercício aos servidores designados para a
unidade sob sua subordinação;

X - controlar e atestar a freqüência diária dos servi-
dores diretamente subordinados;

XI - decidir sobre pedidos de abono ou justificação
de faltas ao serviço;

XII - avaliar o desempenho dos servidores subordi-
nados;

XIII - registrar a licença compulsória.
§ 1º - Aos Chefes de Gabinete, aos Coordenadores

e aos demais dirigentes de unidades até o nível de
Diretor de Serviço, em suas respectivas áreas de atua-
ção, compete, ainda:

1. proceder à transferência de cargos, empregos e
funções, de uma para outra unidade subordinada, res-
peitados os padrões de lotação;

2. conceder prorrogação de prazo para exercício
dos servidores.

§ 2º - Os Encarregados de Setor, em suas respecti-
vas áreas de atuação, têm as competências previstas
nos incisos VIII e XII deste artigo.

SEÇÃO VIII
Disposição Geral
Artigo 39 - As autoridades abrangidas pelos arti-

gos 23 a 34 deste decreto poderão exercer, também,
em relação ao pessoal diretamente subordinado e sem-
pre que a estrutura organizacional assim exigir, as
competências conferidas às autoridades de menor nível
hierárquico.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais
Artigo 40 - O comando dos órgãos central e seto-

riais do Sistema de Administração de Pessoal, de que
trata este decreto, recairá em profissionais com forma-
ção universitária ou habilitação legal correspondente e
experiência em atividades de assessoramento, assis-
tência ou direção na área de recursos humanos.

Artigo 41 - Compete ao Diretor do Departamento
de Despesa de Pessoal do Estado, da Coordenação da
Administração Financeira, da Secretaria da Fazenda,
conceder a incorporação a que se refere o artigo 133
da Constituição do Estado, aos servidores inativados
anteriormente a 5 de outubro de 1989.

Parágrafo único - Nas Autarquias, a competência
prevista no “caput” será exercida pelo Chefe de Gabi-
nete da entidade.

Artigo 42 - Os dispositivos a seguir relacionados do
Decreto nº 51.463, de 1º de janeiro de 2007, passam a
vigorar com a seguinte redação:

I - os artigos 30 e 31:
“Artigo 30 - À Unidade Central de Recursos Huma-

nos, órgão central do Sistema de Administração de
Pessoal, cabe o planejamento, a coordenação, a propo-
sição de diretrizes, a orientação técnica e o controle,
em nível central, das atividades de administração de
pessoal no âmbito da Administração Direta e das
Autarquias do Estado, compreendendo as áreas de:

I - planejamento e controle de recursos humanos;
II - seleção e recrutamento de pessoal;
III - capacitação e desenvolvimento de recursos

humanos;
IV - análise e estudos salariais;
V - legislação de pessoal.
Artigo 31 - A Unidade Central de Recursos Huma-

nos tem, por meio de sua Assistência Técnica e de seus
Grupos Técnicos, as seguintes atribuições:

I - na área de planejamento e controle de recursos
humanos:

a) gerir:
1. as necessidades de recursos humanos do Estado,

em função do planejamento e da ação governamental;
2. o Sistema Único de Cadastro de Cargos e Fun-

ções-Atividades - SICAD, nos termos do Decreto nº
50.881, de 14 de junho de 2006;

b) controlar a composição dos quadros de pessoal,
observando sua adequação aos padrões de lotação
fixados;

c) orientar e controlar a atualização, a ampliação e
o aperfeiçoamento dos cadastros de informações de
pessoal do Estado;

d) promover o planejamento, o desenvolvimento e
a implantação de sistemas de informações de pessoal,
integrados aos existentes;

e) coletar e sistematizar os dados dos Quadros de
Pessoal para cumprimento do disposto no § 5º do arti-
go 115 da Constituição Estadual;

II - na área de seleção e recrutamento de pessoal:
a) elaborar estudos visando a fixação de normas e

diretrizes gerais para:
1. realização de concursos públicos;
2. cumprimento do estágio probatório;
b) analisar propostas de:
1. autorização para realização de concursos públi-

cos e para aproveitamento de candidatos remanescen-
tes de concursos públicos;

2. editais de concursos públicos a serem realizados
pelos órgãos do Sistema;

c) acompanhar os concursos públicos realizados
pelos órgãos setoriais e subsetoriais do Sistema;

III - na área de capacitação e desenvolvimento de
recursos humanos:

a) acompanhar e promover programas de treina-
mento, capacitação e desenvolvimento de recursos
humanos da Administração Direta e das Autarquias;

b) propor diretrizes e acompanhar os programas
voltados à qualidade de vida do servidor, executados
pelos órgãos do Sistema;

IV - na área de análise e estudos salariais, realizar
estudos e examinar propostas relativas a:

a) política salarial e de benefícios a ser observada
na Administração Direta e nas Autarquias;

b) reivindicações salariais e instituição ou revisão
de vantagens e benefícios de qualquer natureza, oriun-
das dos órgãos do Sistema e de entidades de classe
representativas dos servidores;

c) definição do conteúdo ocupacional dos cargos,
empregos e funções;

d) fixação de requisitos para provimento de cargos
e preenchimento de empregos e funções;

e) atividades de promoção, progressão, avaliação
de desempenho e acesso;

V - na área de legislação de pessoal:
a) realizar estudos visando à atualização e ao aper-

feiçoamento da legislação de pessoal;
b) elaborar e propor a regulamentação de disposi-

tivos legais relativos à área de recursos humanos;
c) acompanhar a aplicação da legislação de pessoal

e prestar orientação técnica aos órgãos do Sistema;

d) manifestar-se:
1. nos pedidos de dispensa de reposição de vanta-

gens nos termos do Despacho Normativo do Governa-
dor de 31 de janeiro de 1986, ou quando percebidas
indevidamente pelos servidores;

2. nos casos de aplicação do artigo 93 da Lei nº
10.261, de 28 de outubro de 1968;

VI - propor diretrizes e normas para o cumprimento
da legislação de pessoal;

VII - disciplinar os procedimentos relativos à área
de recursos humanos, visando a sua padronização;

VIII - acompanhar as atividades relativas ao benefí-
cio auxílio-alimentação.”; (NR)

II - o artigo 43:
“Artigo 43 - O Coordenador da Unidade Central de

Recursos Humanos, além de outras que lhe forem con-
feridas por lei ou decreto, tem, na qualidade de diri-
gente do órgão central do Sistema de Administração
de Pessoal, as seguintes competências:

I - em relação ao Secretário de Gestão Pública:
a) mantê-lo permanentemente informado sobre o

andamento das atividades do Sistema;
b) propor a regulamentação de dispositivos da

legislação de pessoal;
c) submeter à sua apreciação o resultado de estu-

dos e pesquisas realizados no âmbito do Sistema;
II - determinar às unidades subordinadas, a realiza-

ção de estudos ou pesquisas sobre qualquer assunto
afeto ao Sistema;

III - manifestar-se, conclusivamente, sobre o resul-
tado dos estudos e pesquisas de que trata a alínea “c”
do inciso I deste artigo;

IV - coordenar, orientar e superintender as ativida-
des do Sistema, visando a implementação das Políticas
de Recursos Humanos do Estado;

V - representar, às autoridades competentes, nos
casos de inobservância de normas relativas a pessoal;

VI - propor sejam tornados sem efeito ou anulados
os atos funcionais ilegais ou irregulares, bem como a
sustação do pagamento nos casos irregulares de acu-
mulação remunerada;

VII - aprovar editais de concursos públicos e de
concursos internos para acesso a serem executados
sob a responsabilidade direta ou indireta dos órgãos
do Sistema, ressalvada a competência do Secretário de
Gestão Pública prevista no item 1 da alínea “b” do
inciso III do artigo 25 deste decreto;

VIII - recomendar, à autoridade competente, a
intervenção em qualquer fase do concurso público,
caso se verifique a inobservância das normas pertinen-
tes.”. (NR)

Artigo 43 - Fica estabelecida a correspondência a
seguir indicada das disposições dos Decretos nº
13.242, de 12 de fevereiro de 1979, e nº 42.815, de 19
de janeiro de 1998, com as deste decreto:

I - em relação às atribuições dos órgãos setoriais,
quanto a:

a) atribuições gerais, áreas de atuação, planeja-
mento e controle de recursos humanos e análise e
estudos salariais, com os artigos 4º, 5º, 6º e 7º deste
decreto, os artigos 3º, 4º, 5º e 6º dos Decretos nº
13.242, de 12 de fevereiro de 1979, e nº 42.815, de 19
de janeiro de 1998;

b) seleção e recrutamento de pessoal, com o artigo
8º deste decreto:

1. as disposições do artigo 7º do Decreto nº
13.242, de 12 de fevereiro de 1979, pertinentes a essa
área, em especial os incisos III a V;

2. o inciso I do artigo 7º do Decreto nº 42.815, de
19 de janeiro de 1998;

c) desenvolvimento e capacitação de recursos
humanos, com o artigo 9º deste decreto:

1. as disposições do artigo 7º do Decreto nº
13.242, de 12 de fevereiro de 1979, pertinentes a essa
área, em especial os incisos VI a X;

2. o inciso II do artigo 7º do Decreto nº 42.815, de
19 de janeiro de 1998;

d) legislação de pessoal, com o artigo 10 deste
decreto, os artigos 8º dos Decretos nº 13.242, de 12 de
fevereiro de 1979, e nº 42.815, de 19 de janeiro de
1998;

e) expediente de pessoal, com os artigos 11 e 12
deste decreto, os artigos 9º dos Decretos nº 13.242, de
12 de fevereiro de 1979, e nº 42.815, de 19 de janeiro
de 1998;

f) demais atribuições, com o artigo 13 deste decre-
to, os artigos 10 dos Decretos nº 13.242, de 12 de
fevereiro de 1979, e nº 42.815, de 19 de janeiro de
1998;

II - em relação às atribuições dos órgãos subseto-
riais, quanto a:

a) atribuições gerais e áreas de atuação, com os
artigos 14 e 15 deste decreto:

1. o artigo 11 do Decreto nº 13.242, de 12 de feve-
reiro de 1979;

2. os artigos 11 e 12 do Decreto nº 42.815, de 19
de janeiro de 1998;

b) cadastro de cargos, empregos e funções, cadas-
tro funcional, freqüência, expediente de pessoal e
demais disposições, com os artigos 16 a 20 deste
decreto:

1. os artigos 12 a 16 do Decreto nº 13.242, de 12
de fevereiro de 1979;

2. os artigos 13 a 17 do Decreto nº 42.815, de 19
de janeiro de 1998;

III - em relação às atribuições de unidades não
integrantes do Sistema, com os artigos 21 e 22 deste
decreto:

a) os artigos 17 e 18 do Decreto nº 13.242, de 12
de fevereiro de 1979;

b) os artigos 18 e 19 do Decreto nº 42.815, de 19
de janeiro de 1998;

IV - em relação às competências:
a) dos Secretários de Estado, com o artigo 23 deste

decreto:
1. o artigo 19 do Decreto nº 13.242, de 12 de feve-

reiro de 1979;
2. o artigo 20 do Decreto nº 42.815, de 19 de

janeiro de 1998;
b) dos Superintendentes de Autarquias, com os

artigos 27 e 28 deste decreto:
1. os artigos 22 e 23 do Decreto nº 13.242, de 12

de fevereiro de 1979;
2. os artigos 23 e 24 do Decreto nº 42.815, de 19

de janeiro de 1998;

c) dos Chefes de Gabinete, com os artigos 29 e 30
deste decreto:

1. os artigos 24 e 25 do Decreto nº 13.242, de 12
de fevereiro de 1979;

2. os artigos 25 e 26 do Decreto nº 42.815, de 19
de janeiro de 1998;

d) dos Coordenadores de Coordenadorias ou de
unidades de nível equivalente, da Administração Dire-
ta, com o artigo 29 deste decreto:

1. o artigo 24 do Decreto nº 13.242, de 12 de feve-
reiro de 1979;

2. o artigo 25 do Decreto nº 42.815, de 19 de
janeiro de 1998;

e) dos Diretores de Departamento e dirigentes de
unidades de nível equivalente, com os artigos 31 e 33
deste decreto, os artigos 27 e 29 dos Decretos nº
13.242, de 12 de fevereiro de 1979, e nº 42.815, de 19
de janeiro de 1998;

f) dos Chefes de Gabinete de Autarquias, com os
artigos 31 e 32 deste decreto, os artigos 27 e 28 dos
Decretos nº 13.242, de 12 de fevereiro de 1979, e nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998;

g) dos Diretores de Divisão, com os artigos 34 e 35
deste decreto, os artigos 30 dos Decretos nº 13.242, de
12 de fevereiro de 1979, e nº 42.815, de 19 de janeiro
de 1998;

h) dos Dirigentes de órgãos setoriais do Sistema,
com o artigo 36 deste decreto, os artigos 32 dos Decre-
tos nº 13.242, de 12 de fevereiro de 1979, e nº 42.815,
de 19 de janeiro de 1998;

i) dos Dirigentes de órgãos subsetoriais do Siste-
ma, com o artigo 37 deste decreto, os artigos 33 dos
Decretos nº 13.242, de 12 de fevereiro de 1979, e nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998;

V - em relação às competências comuns, com o
artigo 38 deste decreto, os artigos 34 e 35 dos Decre-
tos nº 13.242, de 12 de fevereiro de 1979, e nº 42.815,
de 19 de janeiro de 1998;

VI - em relação à disposição geral sobre o exercício
de competências, com o artigo 38 deste decreto, os
artigos 36 dos Decretos nº 13.242, de 12 de fevereiro
de 1979, e nº 42.815, de 19 de janeiro de 1998.

Artigo 44 - As atribuições e competências relativas
ao Sistema de Administração de Pessoal definidas, em
decretos de organização e de reorganização em vigor,
com referência expressa aos Decretos nº 13.242, de 12
de fevereiro de 1979, e nº 42.815, de 19 de janeiro de
1998, ficam atualizadas mediante a aplicação da cor-
respondência de dispositivos pertinentes estabelecida
no artigo 43 deste decreto.

Parágrafo único - Quando não for possível a aplica-
ção do disposto no “caput”, a atualização será objeto
de decretos específicos, para atendimento de necessi-
dades que vierem a ser identificadas.

Artigo 45 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial:

I - o Decreto nº 20.940, de 1º de junho de 1983;
II - o Decreto nº 24.688, de 4 de fevereiro de 1986;
III - o artigo 3º do Decreto nº 27.162, de 10 de

julho de 1987;
IV - o parágrafo único do artigo 5º do Decreto nº

35.200, de 26 de junho de 1992;
V - o Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de 1998;
VI - o Decreto nº 43.881, de 9 de março de 1999;
VII - o Decreto nº 48.826, de 23 de julho de 2004;
VIII - o Decreto nº 51.119, de 15 de setembro de

2006;
IX - os incisos III e IV do artigo 39 do Decreto nº

51.463, de 1º de janeiro de 2007;
X - os itens 1 e 2 da alínea “a” do inciso I do arti-

go 85 do Decreto nº 51.991, de 18 de julho de 2007.
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